
,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~-~~I ) L. c~~r~~ Í Tipo Número Ano 
Dia Mês Ano - Destino 

SSCLCN 

.ANJOS 

~ ~ MPV 02224 2001 06 09 2001 
Funcionário 

!Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas. 

vi SSCLCN. 

,,, Identificação da Matéria , 

( 

N.Bal 1 ~ C,JÓ,g ~ Tipo Nónrero · 1 AaoJ 
0002 ) l CN SSCLCN MPV 02224 2001 

'---" 

,,-- Data da Ação . 
Dia Mês I Ano ~ 1 Destino 

10 09 2001 I[ CN ATA-PLEN ~----------------~--- ---~--
"- _ Funcionã,rlo 

MARITZA 

Ao Plenário para designação da Comiss.r;io Mista e estabelecimento do calendário p aVa tramitação da 
matéria , 

,.,. Identificação da Matéri9 
N.Bal Cs/Órg f Tipo Número T ·,i1,;i ~ 
~ CN ATA-PLEN l,MPV r 02224 

1 

~ j 
LCNOG 

Presidência comunica ao Plenário adoção ,da refer,íd~~ ~,:iidiida, ;~z 04/ 09.2001, d. p ublicad(:[. no dia §1jbseqüente. 
De acordo com as indicações das Lideranç'ils, fica assim J:ó,nstif.71,ída a C~1iltss fio AfJ.'fta incumbida de .emiti 

arecer so_bre a m~téria, com Senadores Titulare~;:;-.P'.'1DB Renai1falheiros e J!/'~vr Júr:, :br; .F'FL Hugo_N;i~~)leã 
e Francelzno Pereira; BLOCO ( PSDBIPPB) :/J,€rg10 MachadO', ·Bloôo Oposiçao (PT/PDTIPPS) Jose f!,d:,iio,rd 

utra; PSB Ademir Andra~e; ~TB Arlfrid~ Fól'td/ 5üJJlfiJtf /!~W]/i_ifos_é 4 ~~h~fJr _e_:! uvênci~ ~a F6J:~~éq,; !'i 
omeu Tuma e Eduardo S1que1ra Carmpos; BLOCO ( PSIYlfl/»f}f) P~c.h:o Pzw,li .(Jioco Opos1çao (P-1 1/PQtlPPS) 
aula Hartung; PSB Roberto Saturnino, e os Srs. Deputados Tih,1,iai·e.f PSDB Juttrhy Junior e Narcio Rodrigues; 
loco (PFLIPST) Inocêncio Oliveira e Abelard<J Lupion; PMD!i Geíidel Vieir.d li#tci,: ,;PT Walter Pinheiro; PP 

Ode/mo Leão; Bloco ( PTN) José de Abre~; S uplentes: P9tJ.fl, ."~.Çarlos Bàtata _t :§~b'â$tião Madeira; Bloc 
(P FLIPST) Ariston Andrade e Courauci SofJlt!t1h o; . PMDB ALIJJ~r{e.0·, Filho; PT Alr}izio Merêadante; (PP B) Gerso · 

eres, juntamente com o estabelecimento do cqten-U./iho, anexdJl/ 'iid proc~s:~ado. · 
ÀSACM .. 

,.,. Identificação da Matéria , 
, N.Bal , ~ c,;ó,g I Tipo Nómero ~ Aoo j ó ~ N SACM _) MPV 02224 1 200~) 

,.---- - Data da Ação ----. f Dia r Mês Ano - (- Destino -

l 12 1 09 2001 l CN SACriff 

MCASTRO 

F.uF1cionério 

o prazo regimental não foi apresentada e~~nda à Medida Provisória. 



_,, Identificação da Matéria , 

/ N. Bal , ,..- Cs/Órg ~ Tipo Número Ano l (~~=-J ~ N SACM ) MPV 02224 2001 ) 

~ Data da Ação ...__ 

t 
Dia Mês Ano ( D_estino ----------

12 09 2001 l_CN SACM ) -
~------

MCASTRO 

-
Funcionário 

Oficio nº 250/01-GLPFL da Liderança do PFL, indicando os Senadores Francelina Pereira e Jonas Pinheiro 
como titulares, e Moreira Mendes e Bernardo Cabral, como suplentes, para integrarem a Comissão em 
ubstituição aos anteriormente indicados, a partir de 12/09/01 (às fls. 05). 

_,, Identificação da Matéria , ~ Data da Ação ...__ 
/ N. Bal , ,..- Cs/Órg -...__ Tipo Número Ano l 

( 0006 ) ( CN SACM ) MPV 02224 2001 ) t 
Dia Mês Ano ,..-- Destino ---..._ 

17 09 2001 ( CN SACM ·, 
Funcionário _____ ./,/ ~-----~ 

MCASTRO 

~ 

Oficio nº 1265-L-PFLI0J da Liderança do Bloco Parlamentar PFLPST, indicando os Deputados Antõnio Cario 
onder Reis e Moreira Ferreira, como titulares, e Aldir Cabral e Lael Varella, como suplentes, para integrarem 

Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 14/09/0 J (às fls. 06). 

_,, Identificação da Matéria , 

N Bal Cs/Órg [ Hpo Número 

1
. Ano 7 

( 0~07 ) ~ N SACM J _MPV I 02224 2001 _) 

~ r:i~:p'!:;, ~( Qe,Unn l 19 09 2001 )l CN SSCLCN 
-~_ .L____.L___ __ _,, 

RILVANA 

Funcionário 

l[Jecorrido O prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

( ~~~~' ) 
~CN 

,.... Identificação da Matéria 
Cs/Órg \ Tipo Número Ano 

SSCLCN MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

19 09 2001 
Destino \ 

CN SSCLCN 

SONIALIM . 

Funcionário 

Anexadas fls. nºs 07 a 13, referentes à Mensagem nº 602/2001-CN 



,,.. Identificação da Matéria 

( N~B~ 1 e Cs/Ô,g :-'i T;po Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02224 2001 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 00 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 14, referente ao Oficio do Líder do PSB do Senado Federal, de indicação de membros pare. 
"'ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

( ~~~~ ) 
~ 

,,.. Identificação da Matéria 
Cs/Órg \ Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexada folha nº 15, referente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros para 
"ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 

( ~-B•I I e Cs/Ô,g :-'i T;po Nümoro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nºs 16, referente ao Oficio do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros pare. 
"Ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,,.. Tipo Número Ano 8 t SSCLCj MPV 02224 2001 

Dia 

08 

Data da Ação 
Mês Ano SONIALIM 

11 2001 SSCLCN Funcionário 

,,, t 0•11 · do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de indicação de membro 
Anexada folha nº 17, re1 eren e ao 'J'c10 . . . , . 
ara compor a Comissão Mista destinada a aprecrnr a Medida Provisona. 



SENADO FEDERAL 

.,,. Identificação da Matéria 

( NB" \ e Cs/Ó,g :-'i npo Nümero Aoo 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 18, referente ao Ofício do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
'çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Ôrg .,,. Tipo Número Ano ' 

~ (~ SSCLC~ MPV 02224 2001 

Destino ----. 

SSCLCN 

LAURINDO 

- - -Funclõiiáiiõ - - -

romu ga a a men a onstztuczona n , em zcada no DOU (Seçao 1) de 12 
etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam 
em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 

.,,. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B e SSCLC~ _M_P_v~-º-2_2_24_~_2_º_º~1 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 19, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória . 

( :~~: ) Cs/Órg ~(0 SSCLC~ 

.,,. Identificação da Matéria 
T~o Número Ano 

MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

--------
FunciÕniiiiõ - - -

Anexada/olha nº 20, ref erente ao Oficio do Líder do PMDB . . ~ 
ara compor a Comissão Mista destinada a a . '" dºd ~o _S~nado Federal de substztuiçao de membro 

!JJreczar a 1V1e z a Provisona. 



( 

SENADO FEDERAL 
Cf'\I ~d nE: Ti:;)l\UITl\rÃn 

,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 

8 e SSCLC~ MPV 02224 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

25 06 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 21 a 23, referentes ao Oficio nº 143/03-GLIPSDB, de 6 de junho de 2003, do Líde1 
Ido PSDB ao Presidente do Senado Federal, encaminhando uma lista de Medidas Provisórias, em que o PSDB nãc 
Iterá restrições para votar, em eventual sessão do Congresso Nacional. 

,, Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B e SSCLC~ ,M_P_v_J__º2_2_2_4_---1.._2_º_º1__,, 

Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 dejulhc 
Ide 2003. 

,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B e sscLc-) ____ M_P_v__._ º_2_2_24 _ __._2_0_0__,,1 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 24 a 25, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presentl 

ldata. 

e 
N.Bal \ 

0020 ) ~ N 

Cs/Órg ~f ~ Ti~t;i:~:~~: ~té~~o ~ 
SSCLC~~p~~ 

Data da Ação 

_ Dia Mês Ano - C. Destino ~ 

05 07 2004 \_ CN SSCLCN) 

'---------" 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do 

~ 
- - - -

eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
a Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 26 a 28. 



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto 
no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2224, de 04 de setembro de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União, Edição Extra, Seção I, de 05 de setembro de 2001, página 
16. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



( 

,,~. 16 Seçao Diâr'i~; :ófiêi'a:I'.: n° -17--i~A~E. quart~~feira. s· d~ sete~16~0 de 200-1 trsr» --------------------------------------------
1,01, 

§ 2! Os títulos e valores mobi li ários a que se 
refere o capu t deste artigo serão cance lados pelo emi tente na hi p61csc 
de resg.ite antecipado cm que o prazo a decorrer for inforior a lrint:.1 
e seis meses. 

§ )! Não se aplica o disposto no § 1' deste 
art igo, no caso de quilação·ou venc imento antccipudos dos créd itos 
imobiliários que lastreiem ou tenham originuclo a emissão dos títulos 
e valores mobiliários a que se refere o caput deste anigo. 

Art. 16. São nulos de pleno direito qua isquer 
cxpcdicntc.s que, de forma direta ou indireta, resultem cm cícitos equi­
valentes U redução do pra1.0 mínimo de que trata o caput do art. 15. 

Parágrafo único. O Consdho Monetário Nacio­
nal podcní disci plinar o disposto neste arligo. 

Art. 17. Ficn vedada a celebração de co11 tra tos 
com cláusula de equiva lência sa larial ou de comprometimento de ren­
da, bem como a inclus:io de cijusnlns desta espécie em contratos j:í 
finnados. mantidas. parn os contratos firmudos !llé a data de cntrnda cm 
vigor Uesta t,.,Jcdidu Provisória, us dispo.,i~õcs anteriormente vigentes. 

A11. 18. No ca.-.o do n;io-pai;amcnto lcrnpcstivo, 
pd11 dcvcdor, dus trihu1t1s c di1S t:1xas c,u1d11111 i11 ia is iuddcntcs sobre 
o irn(ivcl nhj ... ·to do crédito irnobifoírio n.:.-. pcctivo, he m crn lltl das 
parcelas 1111.:ns;iis incontrovcrsas dc cm.:argus cslul>c lccidos 110 rcs • 
pcctivo contraio e de quaisql1er outros encargos que u lei imponha ao 
propri~t:lrio ou ao ocupan1c dc imóvel. ix1dcr.í u juiz, :1 rcqucrimcnlo 
dn cn.·dor. determinar a ca:-.suç:io dc medida liminar. de 1111.!didu c.iu­
ti.:lar ou dc anll'eipaçílo Jos cfcitos da HHcl;t que tc11h:1 i111crl'crido rw 
cficilcia de cl:h1sulas do contrato lle néll i10 imobifoírio cnrrcspo11• 
dente ou suspendido encargos deli.: decorrentes. 

Art. 19. Sem prcjuí:1.0 cfas di spmições do Côdigo 
Civil. ;1,; ohrig:tr;õi.:~ em geral lamh!:rn pndcr:io scr g:1r.:111tid:1s, inclusive 
por tcm;irns. por ccssílo ljduci:.iria de direitos creditórios dccotTentcs 
de cmuratos til! al icnaç:id'dc imúvc is, por ,.:aução dc din:itos ..:rc• 
di1ôrios ou aqu isiti vos <.1ééo1TeJ11cs <lc l'Ulllrat{ls <lc w n<la ou promessa 
de ve nda de imóveis c pOr al icuaç:io liduc i:íria de coisa imúvd . 

Art. 20. Uma vez protocol izados todos os do· 
cumcmos necessários à nverbaç5o ou ao registro dos atos e dos títulos 
a que se referem cs1a Medida Provisl>ri:1 e a Lei n! 9.514, de 1997, o 
olic ial de Registro de Imóveis proccdcr.í ao registro ou à averbação, 
ckntro do prazo úc quinze dias. 

Art. 21. O inciso li do art. 167 da Lei n! 6.015, de 
:l i dc dc1.e111bro de 1973, pass.i :1 vigorar acrr.:sc ido Uo scgui 111 c ilcm: 

"21) da cess:io de aédilo imobil iário." (N I~) 
i 

Art. 22. O arl. 9~ 1.fa J,..ci n! 8.036, de 11 de maio 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte reila·çrio: 

'"Art. 91 As aplicações. com recursos do FGTS 
poderão ser realizadas direw.mentc pe la Cqixa Econômica 
federa l e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Fi• 
nanceiro da Habitação - SFH, exclusivamente segundo cri­
lérios fixados pelo Conselho ·Curador ·do FGTS, cm opc• 
ruções que preencham os seguintes requisitos: 

.............. , ...................... , ... ,· ., ................. , ..... " (NR) 

Art. 23. O art. 32 da Le i n' 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 ....... 

Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir 
de I' de outubro de 200 1, o direito de preferência de que 
lrnt.a este artigo não alcançará também os casos de cons­
tituição da propriedude fiduci áriu e de perda da proprie­
dade ou venda por quaisquer formas de realização de ga­
rantia, inclusive mediante leilão extrajud icial , ~evendo essa 
condição constar expressamente cm cláusula contratual es~ 
pec ífica, destacando-se das demais por sua apresentação 
gráfica (NR)." 

Art. 24. A Lei n' 9.5 14, de 1997, passa a vi • 
gorar com as seguintes alleraçõcs: 

"Art. 5' .. 

§ 2! As operações de comercia lizaç:io de imó­
veis. com pagamcnlo parcelado, de arrendamen to mcrcant il 
de imóveis e de financiamento imobiliário cm gemi, po­
derão str. puctuada.'i. na~ Jnt:sJn.as ccm9içõc:; permitidas para 
:ts-cnridadcs-·anrori z:idas·-Ir,opcrâr n.<r SFl:--''"(NR)· 

l - a iden tificação do devedor e~' va lor nominal 
de cada créd ito que lastreie a cm..i ssão, com a indiv iduação 
do imóvel a que esteja vi nculado, e a in~icação do Cartório 
de Registro de Imóveis cm que esteja registraúo e res­
pectiva matrícula, bem. como a indicação do ato pc lll qual 
o crédito foi ced ido; ' 

.. .... " (NR) 

"Art. 16 ..................... .. . 

À Comissão Mista 
8.6 

~: Em j() I 9 /2001 

ª" ~ 

. § 3' Os emolu mentos devidos aos Cartório~ de MÊ5fDA PROVISÓRIA N'Íi24, Jií;: 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Registros de !move is para cancel.imento do regune ildu• / · 
ciário e das garnmias reais ex istentes serjo cobrados como Estabe lece multa relat iva a informações so-
ato lÍnico." (NR) ~~s Cpafoi!f~ig6r:~!ciros no CXlerior e dá OU· 

"Art. 22 ........ . 

§ J '! A :ilienação li i..luci,íri.i poJcr:.í scr cunlrn• 
tada por pcssu;i físka ou juríJic:1. nüo sendo pri vat iva Jas 
cn tidadcs que operam no SFI. 

§ 2e A alicnaçílo liduci:íri.i podcr:í lcr c:orno 
uhjelo hc ns c11litêu1icos, scmlu tambt!m exig íve l o p:tga• 
mcnto do l:iudl!mio sc houver a conso lidaçiio do domínio 
títi l no lidw.:i.íriu.'' (NR) 

".-\ ri. 26. 

~ 7~ DccoTTidu o prnzo Jc qui:: traia o § 1 ~ sem 
a purg:1çiio da morn. o oficial clu cornpch:ntc Registro de 
lmôveis. certi ficando esse falo , promoverá o rc,gi,tro. na 
matrícula do imóvel. da consolidação da proprictl:i<ll.! cm 

· niJ rnc do li cluci;írio, ;'1 vis t:i da prova do p:1 g,11nc11Lu, pelo 
fiduci:írio, do impos to Jc transmiss;io inter-vivos e. :,;e for 
o caso. do laudêmio." (NR) 

"Art. 27. 

§ r Se ~> imóvel est iver locado, a locação po• 
derá ser denunciada com o prazo de trinta dias para de­
socupação, salvo se ti ve r ha vido ;iqu iescência 1x1r escrito 
do liduc iário, dcvcndo a denlÍnci:1 se r rcali1.aúa no prazo 
<le novcnt;1 dias :1 <.:ll ntar da data da consoliduç:io da pro­
pricd:1de no liduc iário, devendo essa cuuúiç:io const:ir ex­
pressamente e111 c láusula eonlratu;1I cs1xx: ífica. dcst:1c:111do• 
se dus dcma is por sua aprcsen t;tçüo gnílica. 

§ 8! Responde o fiduciantc pe lo pagamento dos 
impostos, taxas, contribu ições condominiais e quaisquer 
ou tros encargos que recaiam ou ven ham a recair sobre ô 
imóve l, cuj a posse lenha sido lransferida para o fiduciário, 
nos ter.mos deste art igo, até a data cm que o fiduciário vier 
a ser imilido na posse." (NR) 

"Art. 37-A. O fiduciantc pagará ao fiduciário, 
ou a quem vier a succdê•lo, u título de lruta de ocupação do 
imóvel, por mês ou íração, valor correspondcnlc a um por 
cento do va lor a que se rcícrc o inciso VI do art. 24, 
computudo e exigível desde a datu da alienação cm leilão 
até a d,1tu cm que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a 
~cr imitido na posse do imóvel." (NR) 

"Art. 37-8. Será considerada ineficaz, e sem 
qualquer efeito perante o fiduciário ou seus sucessores, a 
contratação ou a prorrogação de locação de imóvel al ie• 
nado fiduciariamcnte por pruzo superior a um ano sem 
concordância por escrito do fiduciário." (N R) 

"Art. 38. Os contratos de compra e venda com 
financiamento e ali enação fiduciá ria, de mútuo com alie­
nação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de 
crédi10 com garantia real e, bem assim, quaisqucr outros 
atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo 
aque les constitutivos ou trans lutivos de direitos reais sobre 
imóveis, poderão ser celebrados por instrumento particular, 
a eles se atribu indo o caráter de cscri turn públ ica, para 
todos os fi ns. de direito, não se lhes aplicando a no rmu do 
art. 134, 11 , do Código Civi l. " (NR) 

Art. 25. O Conselho Monetário Nacional ex­
ped irá as instruções que se fizerem necessárias à execução das d is­
pos ições desta Medida Pmvisória. 

Art. 26. Es1~ Medida Provisória cmrn cm vigor 
·· -na 11:tta ·de ·sua· publicaf.r'ãO:· • · '"' · - - - - • - - - - ,. ,. •.• e- • - • - • 

O PllESIUENTE DA REPÚIILJCA, no uso 

~ggi{iil~u~~~~ícfi~ir~vcis~~•~~c~~n~ f~~~a ~2C l~f: Const it uição, adotu a 

Art. 1 ~ O nfio.fornec irncrlln de infcm11açlles rc• 
gu lamcntarcs exigidas feio Banco Ccn1ral do Brasil rl·l ativas a L· 

R:l~li~. b/~·:~!!~lf>'i~,~~~ f;ci1~~~~a!)Ci~ 1g~!:0 d~\l~~~:~~11~')c d~ .. ~lf 

1:~·~;~~tJ~ ~1térf&
111S1?{B80:&1 (d~,:.~~~~~~ cir2;~;~~:~;;L;~

11.1;,;111~·?-~~i:rjcil 

si leiros no exterior rar~.w~~~ (d~c~il1:~~i'~c~º:~~lit\
1
.~~~~~:)So~ª{::l~'.~:s h~:~~ 

moeda e os bens e direitos dc1idos fora do território nacional por 
~ 1?t~1;;~~..Jf~ic~:fn~~~\1j~\[,~11~c;i'i~1 rl~ti-.11!~~~; ~i1i~~~~5~1i:~1.d:1s ou com sedc no 

Art. 2 'J A multa prevista. a ser recoi bida ao 
l3am:o Centrn l do Brnsil. ap lica-se às pessoas fbicas ou jurídicas 
residentes, J omiciliad:1s úu i.:0111 sede no País que detc11l1iu11. a partir 
de 5 de selcmbro di.: 2001, c:1pi1ais brnsilciros 110 cXlcrior. 

. Padgrafo úuico. /\plicu-sc a multa. indusivc. i1:-. 
situaç__õcs cm que as pessoas rc feritfas no c:.1put n;io mais dctenha111 
po;-iç:10 . de l.':\PÍ!nis br~1s ili:iros no exterior 11a d.ita da rcquisiç:io ou 
cx 1gc11c1a da mlormaçao. 

art. 58 ela Lei n'? 4. 13f'Jc I d~ s~;•~~~b~~~••J~
1

~
1b6t ~1

~~~t~~lrg7i~t,~I )~~; 
n' 9.069, de 29 de junho de .1995, passa a ser dc. RS 250.0(X)J)(J 
(duzentos e c inqüen ta mil reais). 

Art. 4! O art. 6! da Lei n' 4. 13 1, de 1962, passa 
a vigorar com a seguinle redação: 

"Art. 6' ... 

Par.ígrn fo único. O não•fomecimcnto elas infonna­
çücs rcgu lamenrarcs.cx igid.is, ou a prestaç:io de infonn..1çücs 
fal sas, mcomrlctas, tncorrctw; ou fora dos prnzos e das COII· 

~~J[r;_\P;aj~ii~d~"à
1:~1::traug~~1~1i1; 1

ç~t) it 5vJgJ6.-.(~)~('N(N,it 

Art. 5~ O Conse lho Monetário N.ic ional baix:mí 
as normus necessárias ao cumprimento desta Medida Provisória. 

. Art. 6' Esta Medida Provisória entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Bras íli a. 4 de setembro de 200 1; 180! da ln• 
dependência e 11 31 da República. 

t;J,~t~P.~ HENRIQUE CARDOSO 

MEDIDA PROVISÓRlA N' 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera as Le is n' s 6.368, de 2 1 de outubro 
de 1976, 8. 11 2, de 11 de dezembro de 
1990. 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
9.525, de 3 de dezembro de 1997, e díi 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 dU: Const ituição, adota a 
scgu in1e Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I' O art. 3' da Lei n' 6.368, de 21 de 
outubro de 1976, pa'isa a vigorar com a .seguinte redação: 

"Art. 3! Fica instituído o Sistema Nac ional An· 
tidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, 
nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, ati­
vidades relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a 
recuperação e a reinserção soc ial de dependentes de subs• 
tâncias entorpecentes e drogas que causem dependênc ia 
física ou psíquica; e 

li - u rcpressüo uo uso indevido, a prcvençüo e 
a repressão do trJfico ilíc ito e da produção n5o autorizada 
de substânc ias cntorpccçntes e drogas que causem d~pen• 
dência íísica ou psíquica. 

.. : .. :"(NR) 
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SF - 10-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001 
e pu_blicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.224, que 
"Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
Renan Calheiros 
Nabor Júnior 
PFL 
Hugo Napoleão 
Francelino Pereira 
Bloco (PSDB/PPB) 
Sergio Machado 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.José Alencar 
2. Juvêncio da Fonseca 

1 . Romeu Tuma 
2.Eduardo Siqueira Campos 

1. Pedro Piva 

1 . Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



~ 

e 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PSDB 
Jutahy Junior 1.Carlos Batata 
Narcio Rodrigues 2.Sebastião Madeira 
Bloco (PFL/PST) 
Inocêncio Oliveira 1.Ariston Andrade 
Abelardo Lupion 2.Corauci Sobrinho 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 1.Albérico Filho 
PT 
Walter Pinheiro 1.Aloizio Mercadante 
PPB 
Odelmo Leão 1.Gerson Peres . 
PTN 

José de Abreu 1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-9-2001 - designação da .Comissão Mista 
Dia 11-9-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

• Designações feitas nos tem10s da Resolução nº 2, de 2000-CN. 

.Q l; 
- -
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 250/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em )w /2001 

Brasília, 1 O de setembro de 2001 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na indicação 

dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da Medida 

Provisória nº 2.224 de 04 de setembro de 2001, que "Estabelece multa relativa a 

informações sobre capitais brasileiros no exterior e dá outras providências"~ ficando 

assim constituída: 

TITULARES 

Francelina Pereira 

Jonas Pinheiro 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercíc_io 

SUPLENTES 

Moreira Mendes 

Bernardo Cabral 

Serviço dõ Comls3ões Mistas I 
M.ei-::. ~-.?&J. .. a, w!J!J.1 
Fia 05 ; 



Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS DEPUTA DOS 
Em ..i ~ / 03 /2001 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/ 

Oficio nº 1265-L-PFL/2001 

,{~~~. 
Brasflia, 10 d~ mbro de 2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, que 
"estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e dá 
outras providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVO: 

Deputado ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 
Deputado MOREIRA FERREIRA 

SUPLENTE: 

Deputada ALDIR CABRAL 
Deputado LAEL V ARELLA 

Atenciosamente, 

IRA 
ST 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EFRAIM MORAIS 
Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

Estabelece multa relativa a informações sobre capitais 
brasileiros no exterior e dá outras providências. 

• O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º O não-fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco Central do 
Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior, bem como a prestação de informações falsas, incompletas, 
incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na regulamentação em vigor constituem infrações 
sujeitas à multa de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

Parágrafo único . São considerados capitais brasileiros no exterior os valores de qualquer 
natureza, os ativos em moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional por pessoas fisicas ou 
jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim conceituadas na legislação tributária. 

Art. 2º A multa prevista, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, aplica-se às pessoas 
fisicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País que detenham, a partir de 5 de setembro de 
2001, capitais brasileiros no exterior. 

Parágrafo único. Aplica-se a multa, inclusive, às situações em que as pessoas referidas no 
caput não mais detenham posição de capitais brasileiros no exterior na data da requisição ou exigência da 
informação. 

Art. 3º O valor máximo da multa prevista no art. 58 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
e no art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a ser de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais). 

Art. 4º O art. 6º da Lei nr 4.131, de 1962, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º ···· ······ ···· ···········+··············· ········· ····· ······ ······ ·· ·· ··· ··· ······················································ 

Parágrafo único. O não-fornecimento das informações regulamentares exigidas, ou a prestação 
de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na 
regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa prevista no art. 58 desta Lei." (NR) 

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional baixará as normas necessárias ao cumprimento desta 
Medida Provisória. 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro 

Referenda eletrônica: Pedro Sampaio Malan 
MP-MULTA(L) 

de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Mensagem n2 954 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 • 2 2 4, de 4 de setembro de 

2001, que "Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e dá outras 

providências.". 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 
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Brasília, 04 de setembro de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de edição de Medida Provisória 

que "Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e dá outras 

providências" 

2. A crescente internacionalização das economias aliada à globalização dos mercados tem 

intensificado o fluxo mundial de capitais. Nesse contexto têm sido adotadas, no âmbito do Banco Central 

do Brasil, medidas de modernização da legislação sobre o capital estrangeiro no Brasil bem como sobre 

o capital brasileiro no exterior, com o objetivo de melhor acompanhar e analisar as movimentações 

financeiras decorrentes de tais aplicações em lugar das tradicionais providências com o propósito de 

exercer controles e restrições sobre esses capitais. 

3. Sobre os capitais estrangeiros no País, a sua legislação básica, a Lei n2 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, desde a origem estabeleceu as condições de registro e acompanhamento no País, 

fixando também as penalidades aplicáveis nos casos de descumprimentos, somente modificadas com a 

edição da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995 (Lei do Plano Real), que introduziu alguns 

aperfeiçoamentos importantes no que diz respeito à aplicação das penas nos casos de infringência à 

regulamentação vigente de capitais estrangeiros, bem como fixou em R$ 100.000,00 (cem mil reais) o 

valor máximo das multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil às instituições financeiras e demais 

entidades por ele autorizadas a funcionar e aos seus administradores. 

4. Neste momento, faz-se necessário não só pela desvalorização do Real no período como 

! ··,\DO •fDfn '" '·-

l ·· , 113 _ Cood L r nis' do ' N. 
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(Fl. 2 da E.M. n2 /MF, de de de 2001) 

também pela necessidade de se prever pena de multa que efetivamente desestimule a prática de condutas 

vedadas, sem, no entanto, inviabilizar a atividade dos faltosos, a majoração do valor máximo da multa, 

estabelecido no art. 67 da Lei n2 9.069, de 1995 e no art. 58 da Lei n2. 4.131, de 1962, com a redação dada 

pelo art. 72 da Lei n2 9.069, de 1995, que passaria de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais). 

5. Por outro lado, no que se refere ao capital brasileiro no exterior, por falta de legislação 

específica que o discipline, o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil vêm fixando em 

suas regulamentações infralegais, por competências atribuídas pela Lei n2 4.595, de 1964, as condições 

sob as quais pode ocorrer o afluxo para o exterior desses capitais, cuidando o Decreto-lei n2 1.060, de 21 

de outubro de 1969, de obrigar os detentores de recursos no exterior a prestar informações ao Banco 

Central do Brasil sobre seus haveres no exterior, "sem prejuízo das obrigações previstas na legislação 

do imposto de renda( .. ) ". Posteriormente, o Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução n2 

139, de 1970, definiu que essas informações deveriam ser prestadas ao Ministério da Fazenda. 

6. Essa regulamentação, no entanto, não prevê sanções para as situações em que ocorram 

descumprimento na prestação das informações, atrasos, incorreções ou até mesmo declarações falsas, o 

que toma inexeqüível o exercício do acompanhamento efetivo do estoque do capital brasileiro no exterior, 

impossibilitando com isso a elaboração de estatísticas importantes para o delineamento de políticas na 

área de fluxos internacionais de capitais para a elaboração do balanço de pagamentos e para a equalização 

de dados divulgados de forma consolidada por outros países de destaque na comunidade internacional, 

com os quais o Brasil mantêm convênios para divulgação de dados. 

7. Assim, no momento em que são preparadas novas medidas para regulamentar e disciplinar 

o fluxo de capitais brasileiros para o exterior, a falta de informação ou a sua prestação de forma falsa ou 

intempestiva podem acarretar graves prejuízos ao interesse público no que diz respeito ao conhecimento 

atual e preciso desses dados. Desse modo, para coibir o não fornecimento de informações ao Banco 

Central, bem como evitar distorções em suas estatísticas em conse:ên:\f~:~:~C'.~~~toi 

:(V\fJ i~4 .~ \ 
, r • w ! 
' . . . \ 
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(Fl. 3 da E.M. n2 /MF, de de de 2001) 

necessária a edição de instrumento legal que confira ao Banco Central do Brasil poderes para aplicar 

sanções aos autores dessas condutas. 

8. A multa com esse propósito deve ser compatível com aquela que se propõe seja aplicada 

às infrações relativas a capitais estrangeiros no Brasil que passariam a ter valor máximo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais). 

9. Essas, Senhor Presidente, são as razões pelas quais submeto a Vossa Excelência a anexa 

proposta de edição de Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 



-LEGISLAÇAO CITADA 
LEI Nº4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e 
as remessas de valores para o exterior e dá 
outras providências . 

Art 6º A Superintendência da Moeda e do Crédito tomará as providências necessárias para que o 
registro dos dados a que se referem os artigos anteriores seja mantido atualizado, ficando as em prêsas 
obrigadas a prestar as informações que ela lhes solicitar. 

Art 58. As infrações à presente lei, ressalvadas as penalidades específicas constantes de seu texto, 
ficam sujeitas a multas que variarão de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o maior salário-mínimo 
vigorante no País, a serem aplicadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito, na forma prescrita 
em regulamento ou instruções que, a respeito, forem baixadas. 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995. 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do REAL e os critérios para conversão das 
obrigações para o REAL, e dá outras providências. 

A1·t. 67. As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência legal, às instituições 
financeiras e às demais entidades por ele autorizadas a funcionar, bem assim aos administradores dessas 
instituições e entidades, terão o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil REAIS). 
1 º O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações de natureza cambial. 

········ ·· ·· ·············· ·········································································································································· 



Aviso n2 1.044 - C. Civil. 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2. 224 , de 4 de setembro de 2001. 

:e o p 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
Senador Ademir Andrade 
Líder do PSB 

OF.106/2001-GLPSB 

Brasília, 20 de setembro de 2001. 

Façam-se as substituições 
o icitadas 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comuni/4 Xv. Exa. a 
indicação do Senador ROBERTO SATURNINO BRÀGA~ Ja~a membro 
titular, em substituição a este Líder, na Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 2224, de 05 de setembro de 
2001, que "Estabelece multa relativa a informações sobre 
capitais brasileiros no exterior e dá outras providências". 

TITULAR 
- Senador Roberto Saturnino Braga 

SUPLENTE 
- Senador Ademir Andrade 

Exmo. Sr. 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente 
SENADO FEDERAL 

Atenciosamente, 

001 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2224 PUBLICAÇÃO DOU: 05/09/01 

ASSUNTO: Estabelece multa relativa a informações sobre capitais 
brasileiros no exterior e dá outras providências. 

TITULAR: FREITAS NETO 

SUPLENTE: LÚDIO COELHO 

I I 

LDO MELO 
PSDB 

:; :•: NADO FFDER:\L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Oficio nº 218/Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a homa de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.224. 

Atenciosan1ente, 

Deputado W AL TE 
Líder do 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 393/01 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ~ / l l /2001 

~-P 
Brasília, 07 de novembro de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, os Deputados Enivaldo Ribeiro como titular e Fetter Júnior como 
suplente, em substituição ao anteriormente indicado para integrarem a Comissão Especial 
Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.224, de 04 de setembro de 2001, que 
"estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e dá outras 
providências" 

Atenciosamente, 

Excelentíssim Senhor 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99) 

Líder do PPB 
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- ~ SENADO FEDERAL -f GABINEl'E DO LÍDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº312 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J)l / 11 /2001 

~ r• , 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.224, de 4-9-2001, que 
"Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior 
e dá outras providências ", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Juvêncio da Fonseca 

Senador Valmir Amaral 

SUPLENTES 

Senador Amir Lando 

Senador Fernando Ribeiro 

Cordialmente, 

\ 
Senador heiros 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Ofício nº 266/03 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 2b / 03 /2003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Júlio Redecker, como 
titular, e o Deputado Celso Russomanno, como suplente, em substituição 
aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 
2001, que "Estabelece multa relativa a informações sobre capitais 
brasileiros no exterior e dá outras providências". 

Líder 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 229/2003 

Senhor Presidente, 

Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

,,, 1 / os- /2 003 Em c,;t,.... 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador José Maranhão, como suplente, na Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória 
nº 2.224, de 4/9/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Senador Ren n Calhei os 
Líderd PMDB 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios Liderança\ Oficios lnternos \ MPV \ lndlc~o MPV 2.224.doc 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Ofício nº 143/03-GLPSDB Brasília, 6 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Venho encaminhar uma relação das Medidas Provisórias 

(2209, 2210, 2212, 2213-1, 2214, 2217-3, 2222, 2224, 2227 e 2230), 

sobre as quais o PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira não 

terá · restrições para votar numa eventual Sessão do Congresso 

Nacional, em data a ser definida por V. Exª. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevado apreço e 

distinta consideração. 

o~~v(½lo ~ 
Senador ARTHUR VIRGIUO 

Líder do PSDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 



LIDERANÇA DO J>SDB NO SENADO FEDERAL 

,, 
QUADRO DE MEDIDAS PROVISORIAS 

M.P .. EMENTA 
2209 Autoriza a União a criar a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE 

2210 Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$.50.000.000,00, para os 
fins que especifica. 

2212 Cria o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH, e dá outras providências. 

2213-1 Institui o Programa Bolsa -Renda para atendimento à população atingida pelos afeitos da estiagem, incluída nos 
municípios localizados na Região Nordeste e no norte do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

2214 Altera o art. 1 º da Lei nº 10.261, de 12 de julho de 2001 , que desvincula , parcialmente, no exercício de 2001 , a 
aplicação dos recursos de que tratam os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, pertencentes 

à União. 

2217-3 Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre , cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transportes, a Agência Naciona l de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, e dá outras providências. 
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M .P. ,...... EMENTA r-'. ,. ,. 

2222 Dispõe sobre a tributaçi:tv, pelo imposto de renda, dos planos de benefícios de caráter previdenciário. 

2224 Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior. 

2227 Estabelece exceção ao alcance do art. 2º da Lei 10.192, de 14/02/2001. 

2230 Altera a Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001, que define normas de regulação para o setor de medicamentos, 
institui a Fórmula Paramétrica de Reajuste de Preços de Medicamentos - FPR e cria a Câmara de 
Medicamentos. 
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SF - 10-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001 
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.224, que 
"Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
* Juvêncio da Fonseca 
*Valmir Amaral 
PFL 
*Francelina Pereira 
* Jonas Pinheiro 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Freitas Neto 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
*Roberto Saturnino 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.*Amir Lando 
2. ** José Maranhão 

1 . *Moreira Mendes 
2.*Bernardo Cabral 

1. *Lúdio Coelho 

1.Paulo Hartung 

1.*Ademir Andrade 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
* Antônio Carlos Konder Reis 
*Moreira Ferreira 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
** Jiló Redecker 
.PTN 

José de Abreu 

Suplentes 

1.Carlos Batata 
2.Sebastião Madeira 

1.*Aldir Cabral 
2.*Lael Varella 

1.Albérico Filho 

1.Aloizio Mercadante 

1. **Celso Russomanno 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-9-2001 - designação da Comissão Mista 
Dia 11-9-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

*Substituições feitas em 12-9-2001 - PFL (SF) 
*Substituições feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFUPST) (CD) 
*Substituições feitas em 21-9-2001 - PSB (SF) 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT ~ (CD) 
*Substituições feitas em 8-11-2001 - PPB - CD 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
**Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituição feita em 21-05-2003 - PMDB - (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



SGM/P nº l L/· 8 J /O;J __ Brasília , 07- de 7L0\MYJÍo,-co de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes , Ofício nº 333 , datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,-, Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32. , de 2001 , que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NES T A 

{ 

~ 
Deput ÉCIO NEV 

dente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Ofícios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juizes Federais do Brasil.doe 
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AJUFE 

Medidas Prov isórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1 .500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não t omar a iniciativa de editar nova MP para revogá- las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32 . Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicament os e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 

i ~/;;;,;:::) ·-· :··;· ·· ··:~e r 
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Entidade dêâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08: 1996 - pág. lSQ,570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/200 l. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias penrnmentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
E~da Coristitucional n . 32....., que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.500 reedições. 
Essas Medidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se torne crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

//~ / - ,._,·..;~ ... ·----------------
Gabinete da Pri::icitncia 

Íík·s gues 
Em ei; /ô / o~ 

Pre .. JUFE 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

SRTVS- Quadra 701 -bloco H-Ed. Record- Sala 402 - Fax: (61) 321-8482/2267361 
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Exposição de motivos 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 784, DE 7 DE JUNHO DE 2017. 

Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na 
esfera de atuação do Banco Central do Brasil e da 
Comissão de Valores Mobiliários, altera a Lei n!! 4.131, de 
3 de setembro de 1962, a Lei n2 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, a Lei n!t 6.024, de 13 de março de 1974, a Lei n!! 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei n!! 9.069, de 29 de 
junho de 1995, a Lei n!! 9.613, de 3 de março de 1998, a 
Lei n2 9.873, de 23 de novembro de 1999, a Lei nll. 10.214, 
de 27 de março de 2001, a Lei n!! 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, a Lei n!! 11. 795, de 8 de outubro de 
2008, a Lei n!t 12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei n!! 
12.865, de 9 de outubro de 2013, o Decreto n!! 23.258, de 
19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei n!! 9.025, de 27 de 
fevereiro de 1946 e a Medida Provisória n!! 2.224, de 4 de 
setembro de 2001, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1!! Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de atuação do 
Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 

CAPITULO li 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Seção 1 

Disposições preliminares 

Art. 2!! Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e meios alternativos de solução de 
controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil 
e aos integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 
administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil. 

§ 12 O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que: 

1 - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância do Banco Central do Brasil; 

li - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o caput; e 

Ili - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de administração, do conselho fiscal, do 
comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput. 

§ 2!! Na hipótese de pessoa jurídica que preste serviço de auditoria independente para instituições financeiras e 
demais instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, o disposto neste Capítulo se estenderá ao 
responsável técnico. 

Seção li 

Das infrações 

Art. 32 Constitui infração punível com base neste Capítulo: 

1 - realizar operações em desacordo com os princípios que regem a atividade autorizada; 

, ...---.. '• 
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li - realizar operações ou atividades vedadas , não autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida; 



Ili - opor embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil; 

IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações cuja remessa seja imposta 
por normas legais ou regulamentares; 

V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo com os 
prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou regulamentares; 

VI - atuar como administrador ou membro de órgão previsto no estatuto ou no contrato social das pessoas 
mencionadas no caput do art. 22. sem a prévia aprovação pelo Banco Central do Brasil; 

VII - não adotar controles destinados a conservar o sigilo de que trata a Lei Complementar n2. 105, de 10 de janeiro 
de 2001 ; 

VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e outros ativos, ou realizar operações de crédito ou de 
arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados pelo mercado, em prejuízo próprio ou de terceiros; 

IX - simular ou estruturar operações sem fundamentação econômica, com o objetivo de propiciar ou obter, para si 
ou para terceiros, vantagem indevida; 

X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput do art. 22. ou de terceiros; 

XI - inserir ou manter registros ou informações falsos ou inexatos em demonstrações contábeis , financeiras ou em 
relatórios de auditoria de pessoa mencionada no caput do art. 22.; 

XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre capital próprio ou, de qualquer outra forma, remunerar os acionistas, 
os administradores ou os membros de órgãos previstos no estatuto ou no contrato social de pessoa mencionada no 
caput do art. 22. com base em resultados apurados a partir de demonstrações contábeis ou financeiras falsas ou 
inexatas; 

XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na condução dos interesses de pessoa mencionada no caput do 
art. 22.; 

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa mencionada no caput do art. 22. das atividades de outras 
sociedades, controladas e coligadas, incluídas ou não nas consolidações de demonstrações contábeis e financeiras 
determinadas pelo Banco Central do Brasil, de modo a gerar ou contribuir para gerar confusão patrimonial; 

XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de administração de pessoa mencionada no caput do art. 2º-, quando 
obrigado a tal; 

XVI - descumprir determinações do Banco Central do Brasil; e 

XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, inclusive as relativas a: 

a) contabilidade e auditoria; 

b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações contábeis e financeiras; 

c) auditoria independente; 

d) controles internos e gerenciamento de riscos; 

e) govemança corporativa; 

f) abertura ou movimentação de contas de depósito e de pagamento; 

g) limites operacionais; 

h) demandas do público por cédulas e moedas e operações com numerário; 

i) guarda de documentos e informações exigidos pelo Banco Central do Brasil; 

j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais ou de afetação, encaixe, recolhimentos compulsórios e 
direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou serviços; 

k) ouvidoria; 

1) concessão, renovação, cessão e classificação de operações de crédito e de arrendamento mercantil e 
constituição de provisão para perdas nas referidas operações; 

/4
/,;~,ii,_~ministração de recursos de terceiros e custódia de títulos e outros ativos e instrumentos financeiros; 
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n) atividade de depósito centralizado e registro; 

o) aplicação de recursos mantidos em contas de pagamento; e 

p) utilização de instrumentos de pagamento. 

§ 1º- Constitui embaraço à fiscalização, para os fins deste Capítulo, negar ou dificultar o acesso a sistemas de 
dados e de informação e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e livros de escrituração, inclusive em meio 
eletrônico, nos prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, no exercício da 
ativ idade de fiscalização que lhe é atribuída por lei. 

§ 2º- O Conselho Monetário Nacional disciplinará, no que couber, o disposto no inciso li do caput relativamente às 
instituições financeiras e demais instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e disporá inclusive a respeito 
das hipóteses em que as operações praticadas por essas instituições serão consideradas empréstimos ou 
adiantamentos vedados, para os fins da legislação em vigor. 

§ 3º- É vedado às instituições financeiras: 

1 - emitir debêntures e partes beneficiárias; e 

li - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, exceto os recebidos em liquidação de emprést imos de 
difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente autorizados pelo Banco Central do Brasil, observada a norma 
editada pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 4º- Constituem infração grave, ainda que não previstas no art. 3º-, as condutas que produzam ou possam 
produzir quaisquer dos seguintes efeitos: 

1 - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez ou assumir risco incompatível com a estrutura patrimonial de 
pessoa mencionada no caput do art. 2º-; 

li - contribuir para gerar indisciplina no mercado financeiro ou para afetar a estabilidade ou o funcionamento regular 
do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

Ili - dificultar, por qualquer meio, o conhecimento da real situação patrimonial ou financeira de pessoa mencionada 
no caput do art. 2º-; 

IV - afetar severamente a continuidade das atividades ou das operações no âmbito do Sistema de Pagamentos 
Bras ileiro; e 

V - causar perda da confiança da população no uso de instrumentos financeiros e de pagamento. 

Seção Ili 

Das penalidades 

Art. 5º- O Banco Central do Brasil poderá impor às pessoas mencionadas no art. 2º- as seguintes penalidades, de 
forma isolada ou cumulativa: 

1 - admoestação pública; 

li - multa; 

Ili - proibição de praticar determinadas atividades ou prestar determinados serviços para as instituições 
mencionadas no caput do art. 2º-; 

IV - inabilitação para atuar como administrador e para exercer cargo em órgão previsto em estatuto ou em contrato 
social de pessoa mencionada no caput do art. 2º-; e 

V - cassação de autorização para funcionamento. 

Art. 6º- A penalidade de admoestação pública consistirá na publicação de texto especificado na decisão 
condenatória, na forma e nas condições estabelecidas na regulamentação. 

§ 1º- O texto mencionado no caput conterá, no mínimo, o nome do apenado, a conduta ilícita praticada e a 
sanção imposta. 

§ 2º- A notícia sobre a imposição da pena de admoestação e o texto especificado na decisão condenatória serão 
publicados no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, sem prejuízo de outras formas de publicação pr1:ivlstas na 
regulamentação. 
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Art. 79. A penalidade de multa não excederá o maior destes valores: 

1 - 0,5% (cinco décimos por cento) da receita de serviços e de produtos financeiros apurada no ano anterior ao da 
consumação da infração, ou, no caso de ilícito continuado, da consumação da última infração; ou 

li - R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). 

§ 19. A receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do caput será calculada mediante a 
agregação de: 

1 - rendas de operações de crédito; 

li - rendas de arrendamento mercantil, que serão abatidas dos lucros na alienação de bens arrendados, da 
depreciação de bens arrendados e dos ajustes por insuficiência ou superveniência de depreciação de bens arrendados; 

Ili - rendas de operações de câmbio, que serão abatidas das despesas de operações de câmbio; 

IV - rendas com títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos, que serão abatidas dos lucros 
com títulos de renda fixa e de renda variável e das rendas com operações com derivativos; 

V - rendas de prestação de serviços; e 

VI - outras receitas operacionais, que serão abatidas dos lucros em operações de venda ou de transferência de 
ativos financeiros, da recuperação de créditos baixados como prejuízo, da recuperação de encargos e despesas, da 
reversão de provisões operacionais e dos ajustes positivos ao valor de mercado sobre títulos e valores mobiliários e 
instrumentos financeiros derivativos. 

§ 29. O Banco Central do Brasil editará norma complementar que identifique as contas contábeis que comporão a 
receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do caput. 

§ 39. As multas aplicadas serão pagas mediante recolhimento ao Banco Central do Brasil, no prazo de trinta dias, 
contado da data da intimação para pagamento. 

Art. 89. A penalidade de inabilitação implicará o impedimento de atuar em cargos cujo exercício dependa de 
autorização do Banco Central do Brasil, observado o disposto no§ 39. do art. 99.. 

§ 19. O Banco Central do Brasil, configurada quaisquer das hipóteses previstas no § 39. do art. 99., notificará, no 
prazo de até cinco dias, a instituição mencionada no caput do art. 29. em que o inabilitado atue como administrador ou 
como membro de órgão previsto no estatuto ou no contrato social, para que cumpra o disposto no § 39., em razão da 
aplicação da penalidade de inabilitação. 

§ 29. O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação começará a contar da data em que o Banco Central do 
Brasil receber, do inabilitado ou de cada instituição mencionada no caput do art. 29., em que ele atuou como 
administrador ou exerceu cargo em órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato social, comunicação de que houve 
o efetivo afastamento do cargo para cujo exercício fora autorizado, instruída com os documentos comprobatórios do 
fato. 

§ 39. A instituição mencionada no caput do art. 2il, em que o apenado atue corno administrador ou exerça cargo 
em órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato social deverá afastá-lo do cargo no prazo de sessenta dias, 
contado da data do recebimento da notificação de que trata o§ 19. e deverá comunicar o fato ao Banco Central do Brasil 
no prazo de cinco dias, contado da data do efetivo afastamento. 

§ 4!l. Decorridos os prazos mencionados no§ 39., sem que tenha sido recebida a comunicação a que se refere o§ 
29., os apenados e as instituições omissas estarão sujeitos à multa prevista no art. 20. 

§ 59. O prazo de cumprimento da pena de inabilitação será automaticamente suspenso sempre que forem 
desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. 

Art. 99. As penalidades previstas nos incisos Ili, IV e V do caput do art. 59. serão restritas às hipóteses em que se 
verificar a ocorrência de infração grave. 

§ 19. O prazo das penalidades previstas nos incisos Ili e IV do caput do art. 59. não excederá o período de vinte 
anos. 

§ 29. Aplicada a penalidade de cassação de autorização para funcionamento, a instituição apenada permanecerá 
sob supervisão do Banco Central do Brasil enquanto mantiver, em seu patrimônio, operações passivas privativas de 
instituição mencionada no caput do art. 29., e aquela Autarquia poderá determinar a adoção das medidas que entender 
necessárias para a retirada da instituição do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo 
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1 - após esgotado o prazo para recurso estabelecido no caput do art. 29, sem que o' rec'urso tenha sido interposto; 

li - após esgotados os prazos regulamentares para apresentação do requérimento previsto no § 3º- do art. 29 ou 
para interposição do recurso a que se refere o § 5º- do art. 29, sem que tenha sido apresentado o requerimento ou 
interposto o recurso; e 

111 - após a intimação da decisão final do Banco Central do Brasil que negar efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 10. Na aplicação das penalidades estabelecidas neste Capítulo, serão considerados, na medida em que 
possam ser determinados: 

1 - a gravidade e a duração da infração; 

11 - o grau de lesão, ou o perigo de lesão, ao Sistema Financeiro Nacional, ao Sistema de Pagamentos Brasileiro, 
à instituição ou a terceiros; 

Ili - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a capacidade econômica do infrator; 

V - o valor da operação; 

VI - a reincidência; e 

VII - a colaboração do infrator com o Banco Central do Brasil para a apuração da infração. 

Art. 11. As penalidades previstas nesta Seção não se aplicam às infrações de que trata a Lei nº- 9.613. de 3 de 
marco de 1998. 

Seção IV 

Do termo de compromisso 

Art. 12. O Banco Central do Brasil, em juízo de conveniência e oportunidade, com vistas a atender ao interesse 
público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira 
instância, o processo administrativo destinado à apuração de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas 
legais e regulamentares cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar se o investigado assinar termo de compromisso, no qual 
se obrigue a: . '3 GeréJ/ ·-.. 
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Parágrafo único. A apresentação de proposta de termo de compromisso não suspende o andamento do processo 
administrativo. 

Art. 13. O termo de compromisso poderá prever cláusula penal para a hipótese de total inadimplemento da 
obrigação, para a hipótese de mora do devedor ou para a garantia especial de determinada cláusula. 

Art. 14. O acordo firmado terá caráter público e será publicado no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Não será publicado o termo de compromisso nos casos em que a autoridade competente 
entender, mediante despacho fundamentado, que sua publicidade pode colocar em risco a estabilidade e a solidez do 
Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Pagamentos Brasileiro ou de pessoa mencionada no caput do art. 22. 

Art. 15. O termo de compromisso constitui título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. O termo de compromisso não importará confissão quanto à matéria de fato, nem 
reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

Art. 16. Durante a vigência do termo de compromisso, os prazos de prescrição de que trata a Lei nº- 9.873, de 23 
de novembro de 1999, ficarão suspensos e o procedimento administrativo será arquivado se todas as condições nele 
estabelecidas forem atendidas. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do compromisso, o Banco Central do Brasil adotará as medidas 
administrativas e judiciais necessárias para a execução das obrigações assumidas e determinará a instauração ou o 
prosseguimento do processo administrativo, a fim de dar continuidade à apuração das infrações e aplicar as sanções 
cabíveis. 

Art. 17. Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento do Sistema Financeiro Nacional e Inclusão Financeira, de 
natureza contábil, cujas receitas e despesas integrarão o Orçamento Geral da União, com o objetivo de promover a 



estabilidade do sistema financeiro e a inclusão financeira, por meio de atividades e projetos do Banco Central do Brasil. 

§ 1Q Constituirão recursos do Fundo aqueles recolhidos pelo Banco Central do Brasil em decorrência da 
assinatura do termo de compromisso, além de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo, inclusive os 
rendimentos auferidos com a aplicação de seus recursos. 

§ 2Q A administração do Fundo ficará a cargo do Banco Central do Brasil, ao qual caberá a sua regulamentação 
de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Seção V 

Das medidas coercitivas e acautelatórias 

Art. 18. O Banco Central do Brasil poderá determinar às pessoas de que trata o art. 2Q: 

1 - a prestação de informações ou esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais; 

11 - a cessação de atos que prejudiquem ou coloquem em risco o funcionamento regular de pessoa mencionada no 
caput do art. 2Q, do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro; e 

Ili - a adoção de medidas necessárias ao funcionamento regular de pessoa mencionada no caput do art. 2Q, do 
Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Art. 19. Antes da instauração ou durante a tramitação do processo administrativo sancionador, quando estiverem 
presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do perigo de mora, o Banco Central do Brasil poderá, 
cautelarmente: 

1 - determinar o afastamento de quaisquer das pessoas mencionadas no inciso Ili do§ 1Q do art. 2Q; 

li - impedir que o investigado atue, em nome próprio ou como mandatário ou preposto, como administrador, como 
membro da diretoria, do conselho de administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria ou de outros órgãos 
previstos no estatuto ou no contrato social de instituição mencionada no caput do art. 2Q; 

111 - impor restrições às atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2Q; ou 

IV - determinar à instituição supervisionada a substituição do auditor independente ou da sociedade responsável 
pela auditoria contábil. 

§ 1Q Desde que o processo administrativo sancionador seja instaurado no prazo de cento e vinte dias, contado da 
data da intimação da decisão cautelar, as medidas mencionadas neste artigo conservarão sua eficácia até que a 
decisão de primeira instância comece a produzir efeitos, as quais poderão ser revistas, de ofício ou a requerimento do 
interessado, se cessarem as circunstâncias que as determinaram. 

§ 2Q Na hipótese de não ser iniciado o processo administrativo sancionador no prazo previsto no § 1Q, as medidas 
cautelares perderão automaticamente sua eficácia e não poderão ser novamente aplicadas se não forem modificadas as 
circunstâncias de fato que as determinaram. 

§ 3Q A decisão cautelar estará sujeita a impugnação, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias. 

§ 4Q Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, ao Conselho de Recursos do 
Sistema Financeiro Nacional. 

§ 5Q O recurso de que trata o§ 49. será recebido apenas com efeito devolutivo e deverá ser interposto no prazo de 
dez dias. 

Art. 20. O descumprimento das medidas previstas nesta Seção sujeitará o infrator ao pagamento de multa 
cominatória por dia de atraso e não poderá exceder o maior destes valores: 

1 - um milésimo da receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do caput do art. 7Q; ou 

li - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§ 1Q A multa de que trata o caput será paga mediante recolhimento ao Banco Central do Brasil, no prazo de dez 
dias, contado da data da intimação para pagamento. 

§ 2Q A decisão que impuser multa cominatória estará sujeita a impugnação, sem efeito suspensivo, no prazo de 
dez dias. 

§ 3Q Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, no âmbito do Banco Central do 
ras1il~ 
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Seção VI 

Do rito do processo 

Art. 21. O processo administrativo sancionador será instaurado nos casos em que se verificarem indícios da 
ocorrência de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas legais e regulamentares cujo cumprimento seja 
fiscalizado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1° O Banco Central do Brasil poderá deixar de instaurar processo administrativo sancionador consideradas a 
baixa lesão ao bem jurídico tutelado e a utilização de outros instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais 
efetivos, observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da eficiência. 

§ 2-º- A instauração do processo administrativo sancionador ocorrerá por meio de citação. 

§ 3-º- Os atos e os termos processuais poderão ser formalizados, comunicados e transmitidos em meio eletrônico, 
observado o disposto nesta Medida Provisória, na regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil e na legislação 
específica. 

§ 4-º- As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao disposto nesta Medida Provisória deverão manter atual izados 
junto ao Banco Central do Brasil seu endereço, seu telefone e seu endereço eletrônico e também os de seu procurador, 
quando houver, e acompanhar o andamento do processo. 

Art. 22. O acusado será citado para apresentar defesa no prazo de trinta dias, oportunidade em que deverá juntar 
os documentos destinados a provar as suas alegações e indicar as demais provas que pretenda produzir, sob pena de 
preclusão. 

§ 1-º- A citação conterá: 

1 - a identificação do acusado; 

li - a indicação dos fatos que lhe são imputados; 

Ili - a finalidade da citação; 

IV - o prazo para a apresentação de defesa; 

V - a informação da continuidade do processo, independentemente de seu comparecimento; 

VI - a indicação de local e horário para vista dos autos do processo; e 

VII - a obrigação prevista no § 4-º- do art. 21. 

§ 2-º- O acusado que, embora citado, não apresentar defesa no prazo previsto neste artigo, será considerado revel. 

Art. 23. A citação poderá ser efetuada por ciência no processo, por via postal ou por meio eletrônico. 

§ 1-º- Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o acusado, ou em caso de esquiva, a 
citação será efetuada por meio de publicação de edital no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central 
do Brasil. 

§ 2-º- Considera-se efetuada a citação na data: 

1 - da ciência do acusado ou de procurador por ele constituído; 

11 - da entrega no endereço do destinatário; 

Ili - de acesso a sistema de comunicação eletrônica; 

IV - em que for atestada a recusa; ou 

V - da publicação do edital no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do Bras il. 

Art. 24. Além das formas previstas no caput do art. 23, a intimação dos demais atos processuais poderá ser 
realizada mediante disponibilização no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§1-º- Considera-se efetuada a intimação na data: 

1 - da ciência do acusado ou do procurador por ele constituído; 

11 - da entrega no endereço do destinatário, do recebimento por meio eletrônico ou do acesso a sistema eletrônico; 

Ili - em que atestada a recusa; ou 



IV - da disponibilização no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§ 2º- A disponibilização por meio eletrônico na forma estabelecida por este artigo substitui qualquer outro meio de 
publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto quando lei estabelecer forma específica. 

Art. 25. Opera-se a preclusão quando o acusado praticar determinado ato processual ou quando decorrido o prazo 
previsto para a sua realização. 

Art. 26. Os prazos serão contados de forma contínua, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de 
vencimento. 

§ 1º- Considera-se dia de início do prazo: 

1 - a data da ciência pelo interessado ou por seu procurador; 

li - a data da entrega no endereço do destinatário, do recebimento por meio eletrônico ou do acesso a sistema 
eletrônico; 

Ili - o sexto dia subsequente à data da disponibilização do ato em sistema eletrônico ou da consulta efetivada, o 
que ocorrer primeiro; 

IV - o sexto dia subsequente à disponibilização do ato no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil; ou 

V - o trigésimo primeiro dia subsequente à data de publicação do edital de citação no Diário Oficial da União ou no 
sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 

§ 2º- O primeiro dia da contagem e o dia do vencimento do prazo, se coincidirem com fim de semana ou feriado, 
serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 27. Incumbe ao acusado o ônus da prova dos fatos que alegar. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil indeferirá, de forma fundamentada, as provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias e somente proverá as informações que estiverem em seu poder. 

Art. 28. Se entender necessário, o Banco Central do Brasil poderá tomar o depoimento de qualquer pessoa que 
possa contribuir para a apuração dos fatos objeto da investigação. 

Art. 29. Caberá recurso das decisões condenatórias, no prazo de trinta dias, recebido somente com efeito 
devolutivo. 

§ 1º- A petição recursai será apresentada ao Banco Central do Brasil e deverá ser dirigida ao Conselho de 
Recursos do Sistema Financeiro Nacional, última instância recursai no âmbito administrativo, para o julgamento do 
recurso. 

§ 2º- Somente o apenado dispõe de legitimidade para recorrer. 

§ 3º- O apenado poderá requerer efeito suspensivo ao recurso à autoridade prolatora da decisão recorrida, no 
prazo previsto em regulamento. 

§ 4º- Apresentado o requerimento de que trata o § 3º- e havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 
reparação e se assim exigir o interesse público, a autoridade prolatora da decisão recorrida poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso, no prazo previsto em regulamento. 

§ 5º- Caberá recurso da decisão que negar efeito suspensivo, no prazo previsto em regulamento, a ser decidido 
em última instância por órgão colegiado do Banco Central do Brasil. 

§ 6º- A apresentação do requerimento mencionado no§ 3º- não obstará o encaminhamento do recurso ao Conselho 
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 7º- O recurso interposto contra decisão que impuser a penalidade de admoestação pública ou de multa será 
recebido com efeito suspensivo. 

§ 8º- As sessões e as decisões do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional serão públicas. 

§ 9º- Aos recursos interpostos ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional aplica-se o disposto nos 
§ 3º- e § 4º- do art. 21 e nos art. 23, art. 24, art. 25 e art. 26. 

Seção VII 

Do acordo de leniência 
,/eia M. 
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extinção de sua ação punitiva ou redução de um terço a dois térços ' da penalidade aplicável, mediante efetiva, plena e 
permanente colaboração para a apuração dos fatos, da qual resulte utiljdade para o proc.~sso, em especial : 

1 - a identificação dos demais envolvidos na prática da infração, quando couber; e 

11 - a obtenção de informações e de documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 

§ 1-º- O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se forem preenchidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

1 - a inst ituição for a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob investigação; 

11 - o envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do acordo cessar 
completamente; 

111 - o Banco Central do Brasil não dispuser de provas suficientes para assegurar a condenação das instituições ou 
das pessoas naturais por ocasião da propositura do acordo; e 

IV - a confissão de sua participação no ilícito e a cooperação plena e permanente com as investigações e com o 
processo administrativo, e o comparecimento, sob suas expensas, sempre que sol icitada, a todos os atos processuais, 
até o seu encerramento. 

§ 2-º- As pessoas físicas poderão celebrar acordos de leniência, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos 
nos incisos li, Ili e IV do§ 1-º-. 

§ 3-º- A instituição que não cumprir apenas o disposto no inciso I do § 1-º- poderá celebrar acordo de leniência, 
hipótese em que poderá se beneficiar exclusivamente da redução de um terço da penalidade a ela aplicável. 

§ 4-º- A celebração do acordo de leniência pelo Banco Central do Brasil suspenderá o prazo prescricional no âmbito 
administrativo com relação ao agente beneficiário da leniência. 

Art. 31. A proposta de acordo de leniência somente se tomará pública após a efetivação do respectivo acordo, 
exceto no interesse das investigações e do processo administrativo sancionador. 

Art. 32. A proposta de acordo de leniência rejeitada não resultará confissão quanto à matéria de fato, nem 
reconhecimento de ilicitude da conduta analisada, e não será divulgada. 

Art. 33. O Banco Central do Brasil, para fins de declarar o cumprimento do acordo de leniência, avaliará: 

1 - o atendimento das condições estipuladas no acordo; 

li - a efetividade da colaboração prestada; e 

Ili - a boa-fé do infrator quanto ao cumprimento do acordo. 

§ 1-º- A declaração do cumprimento do acordo de leniência pelo Banco Central do Brasil resultará, em relação ao 
infrator que f irmou o acordo, na extinção da ação de natureza administrativa punitiva ou na aplicação do fator de redução 
da pena. 

§ 2-º- Na hipótese de descumprimento, o beneficiário ficará impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo 
prazo de três anos, contado da data em que a irregularidade for constatada pelo Banco Central do Brasil. 

CAPÍTULO Ili 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DA COMISSÃO D~ V~ L.P~S. 

MOBILIÁRIOS ~~'li"' 33- e.e;, . 
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Mobiliários e altera a Lei n-º- 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

Art. 35. Aos processos administrativos sancionadores conduzidos no âmbito da Comissão de Valores Mobiliários 
apl ica-se, no que couber, o disposto no § 3º- do art. 21 e nos art. 23, art. 24, art. 26, art. 27, art. 29 e art. 30 a art. 33, 
observada a regulamentação editada pela referida Comissão. 

§ 1-º- O recurso de que trata o § 4° do art. 11 da Lei nº 6.385. de 1976, será recebido somente com efeito 
devolutivo. 

§ 2º- O apenado poderá requerer efeito suspens ivo ao recurso ao Diretor Relator da decisão recorrida, no p~azo 
previsto em regulamento. 

1 



§ 3!1. Apresentado o requerimento de que trata o § 2!1. e havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 
reparação e se assim exigir o interesse público, o Diretor Relator da decisão recorrida poderá atribuir efeito suspensivo 
ao recurso, no prazo previsto em regulamento. 

§ 4!1. Caberá recurso da decisão que negar efeito suspensivo, no prazo previsto em regulamento, a ser decidido 
em última instância pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 5!1. A decisão condenatória de primeira instância que aplicar quaisquer das penalidades previstas nos incisos IV 
a VIII do caput do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, somente começará a produzir efeitos: 

1 - após esgotado o prazo para recurso estabelecido no § 4° do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, sem que o recurso 
tenha sido interposto; 

li - após esgotados os prazos regulamentares para apresentação do requerimento previsto no § 2!l. ou a 
interposição do recurso a que se refere o § 4!1., sem que tenha sido apresentado o requerimento ou interposto o recurso; 
e 

Ili - após a intimação da decisão final da Comissão de Valores Mobiliários que negar efeito suspensivo ao recurso. 

§ 6!1. Se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no § 5!l., a Comissão de Valores Mobiliários notificará, no prazo 
de cinco dias, a companhia aberta, a entidade integrante do sistema de distribuição ou outra entidade autorizada ou 
registrada naquela Autarquia em que o inabilitado atue como administrador ou conselheiro fiscal, para que cumpra o 
disposto no§ 8!1. em razão da aplicação da penalidade de inabilitação. 

§ 7!1. O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação será contado a partir da data em que a Comissão de 
Valores Mobiliários receber, do inabilitado ou de cada entidade em que ele atuou como administrador ou conselheiro 
fiscal, comunicação de que houve o efetivo afastamento do cargo, instruída com os documentos comprobatórios do 
fato. 

§ 8!l. A companhia aberta, a entidade integrante do sistema de distribuição ou outra entidade autorizada ou 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários em que o inabilitado atue como administrador ou conselheiro fiscal 
deverá afastá-lo do cargo no prazo de até sessenta dias, contado da data do recebimento da notificação de que trata o§ 
6!l. e deverá comunicar o fato à Comissão de Valores Mobiliários no prazo de cinco dias, contado da data do efetivo 
afastamento. 

§ 9!1. O prazo de cumprimento da pena de inabilitação temporária será automaticamente suspenso sempre que 
forem desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. 

§ 1 O. O recurso interposto contra decisão que impuser a penalidade de advertência ou de multa terá efeito 
suspensivo. 

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários, de natureza contábil, 
cujos recursos financeiros devem ser depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da 
conta única do Tesouro Nacional, com o objetivo de promover o desenvolvimento do mercado mobiliário e a inclusão 
financeira, por meio de projetos da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1!1. Constituirão recursos do Fundo aqueles recolhidos pela Comissão de Valores Mobiliários em decorrência da 
assinatura do termo de compromisso previsto no § 5° do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, e os rendimentos auferidos 
com a aplicação de seus recursos. 

§ 2!1. A administração do Fundo ficará a cargo da Comissão de Valores Mobiliários, à qual caberá a sua 
regulamentação de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 37. A Lei nº 6.385, de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9!1. ..................................... ............................... . 

§ 4!1. Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a Comissão 
priorizará as infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo 
e preventivo para os participantes do mercado, e poderá deixar de instaurar o processo 
administrativo sancionador, consideradas a pouca relevância da conduta, a baixa 
expressividade da lesão ao bem jurídico tutelado e a utilização de outros instrumentos e 
medidas de supervisão que julgar mais efetivos . 

....................................................................... " (NR) 

"Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das normas desta 
., º"' '"··v'q Lei, da lei de sociedades por ações, de suas resoluções e de outras normas legais cujo 
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!Y.....:._inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para u exercíciô de cargo de 
administrador ou de conselheiro fiscal de companhia aberta, de entidade do sistema de 
distribuição ou de outras entidades que dependam de autorização ou registro na Comissão 
de Valores Mobiliários; · 

VI - inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para o exercício das atividades de 
que trata esta Lei; 

~ A multa não excederá o maior destes valores: 

1 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); 

li - o dobro do valor da emissão ou da operação irregular; 

111 - três vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em 
decorrência do ilícito; ou 

IV - vinte por cento do valor do faturamento total individual ou consolidado do grupo 
econômico, obtido no exercício anterior à instauração do processo administrativo 
sancionador, no caso de pessoa jurídica. 

§ 22. Nas hipóteses de reincidência, poderá ser aplicada multa, nos termos do § 12., até o 
triplo dos valores fixados. 

§ 32. As penalidades previstas nos incisos IV a VIII do caput somente serão aplicadas nos 
casos de infração grave, assim definidas em normas da Comissão de Valores Mobiliários, ou 
nos casos de reincidência. 

~ A Comissão de Valores Mobiliários, após análise de conveniência e oportunidade, com 
vistas a atender ao interesse público, poderá suspender, em qualquer fase que preceda a 
tomada da decisão de primeira instância, o processo administrativo instaurado para a 
apuração de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas legais e regulamentares 
cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar, se o investigado assinar termo de compromisso, no 
qual se obrigue a: 

§..11_A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores Mobiliários, nos 
termos do inciso li do caput do art. 92. e do inciso IV de seu § 12., independentemente do 
processo administrativo previsto no inciso V do caput do art. 92., não excederá, por dia de 
atraso no seu cumprimento, o maior destes valores: 

1 - um milésimo do valor do faturamento total individual ou consolidado do grupo econômico, 
obtido no exercício anterior à aplicação da multa; ou 

li - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§ 13. Adicionalmente às penas previstas no caput, a Comissão de Valores Mobiliários 
poderá proibir os acusados de contratar, até o máximo de cinco anos, com instituições 
financeiras oficiais, e de participar de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, 
realizações de obras e serviços, concessões de serviços públicos, na administração pública 
federal, estadual, distrital e municipal e em entidades da administração pública indireta." (NR) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 38. O Banco Central do Brasil disciplinará as penalidades, as medidas coercitivas, os meios alternativos de 
solução de controvérsias e o processo administrativo sancionador previstos no Capítulo 11, e disporá sobre: 

1 - a gradação das penalidades de multa, de proibição de praticar determinadas atividades ou serviços e de 
inabilitação para atuar como administrador ou para exercer cargo em órgão previsto no estatuto ou no contrato social ,,de 



pessoa mencionada no caput do art. 2!l.; 

li - a multa cominatória e os critérios a serem considerados para a definição de seu valor, tendo em vista os seus 
objetivos; 

Ili - o cabimento, o tempo e o modo de celebração do termo de compromisso e do acordo de leniência, e, no caso 
deste último instrumento, sobre os critérios para declarar a extinção da ação punitiva administrativa e para a aplicação 
da redução da penalidade; e 

IV - o rito e os prazos do processo administrativo sancionador no âmbito do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativos sancionadores na esfera de atuação 
do Banco Central do Brasil, as normas previstas na Lei n!l. 9.784. de 29 de janeiro de 1999, no que não conflitarem com 
aquelas previstas no Capítulo li. 

Art. 39. À exceção dos art. 2!l., art. 3!l., art.4!l. e incisos 1, 111, IV e V do caput do art. 5!l., as regras estabelecidas 
no Capítulo li e no Capítulo IV aplicam-se, no que couber, às infrações previstas no Decreto n!l. 23.258. de 19 de 
outubro de 1933, no Decreto-Lei n!l. 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, na Lei n!l. 4.131. de 3 de setembro de 1962, no 
Decreto-Lei n!l. 1.060. de 21 de outubro de 1969, na Medida Provisória n!l. 2.224, de 4 de setembro de 2001 , e na Lei n!l. 
11.371. de 28 de novembro de 2006, quando apuradas pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 40. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários deverão coordenar suas atividades para 
assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência e o menor custo para os regulados. 

Art. 41. O Decreto nº 23.258, de 1933, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5°-A. Aplica-se o disposto na Medida Provisória nº 784. de 7 de junho de 201 7, às 
infrações previstas nos art. 1° e art. 2° e às sonegações de cobertura nos valores de 
exportação ocorridas até 3 de agosto de 2006." (NR) 

"Art. 6° A infração prevista no art. 3° será punida com multa entre cinco por cento e cem por 
cento do valor da operação . 

...................... .. ................................................. " (NR) 

"Art. 6º-A. O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto nos art. 1°, art. 2° e art. 3° 
e poderá estabelecer a gradação das multas a que se refere o caput do art. 6°." (NR) 

Art. 42. O Decreto-Lei nº 9.025. de 1946, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. É vedada a realização de compensação privada de créditos ou valores de qualquer 
natureza em desacordo com a regulamentação do Banco Central do Brasil, ficando os 
responsáveis sujeitos ao disposto no art. 39 da Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 
2017." (NR) 

Art. 43. A Lei nº 4.131, de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 23 ................................................................... . 

~ Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário, ao corretor e 
ao cliente a declaração de falsa identidade no formulário que, segundo o modelo determinado 
pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo cliente e visado 
pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem. 

§ 3° Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a declaração de 
informações falsas no formulário a que se refere o§ 2º. 

~ Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário e ao corretor 
que intervierem na operação, a classificação em desacordo com as normas fixadas pelo 
Banco Central do Brasil, das informações prestadas pelo cliente no formulário a que se 
refere o § 2° . 

... ........................................ .. .......................... " (NR) 

"Art . 25. Os estabelecimentos bancários que deixarem de informar o montante exato das 
operações realizadas ficarão sujeitos a multa, nos termos do art. 58." (NR) 

~Me.~ "Art. 58. Às infrações à presente Lei e às normas regulamentares aplica-se o disposto no 
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Art. 44. A Lei nº 4.829. de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 21. As instituições referidas nos incisos li e Ili do caput do art. 7º, na alínea "c" do 
inciso I do § 1° do art. 7°, e nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso li do § 1º do art. 7º, 
manterão aplicados recursos no crédito rural, observadas a forma e as condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput que apresentarem deficiência na 
aplicação de recursos ficarão sujeitas aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco 
Central do Brasil e ao disposto na Medida Provisória nº 784. de 7 de junho de 2017." (NR) 

Art. 45. A Lei nº 6.024. de 13 de março de 1974, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 19. A liquidação extrajudicial será encerrada: 

1 - por decisão do Banco Central do Brasil, nas seguintes hipóteses: 

a) pagamento integral dos credores quirografários; 

b) mudança de objeto social da instituição para atividade econômica não integrante do 
Sistema Financeiro Nacional; 

c) transferência do controle societário da instituição; 

d) convolação em liquidação ordinária; 

e) exaustão do ativo da instituição, mediante a sua realização total e a distribuição do 
produto entre os credores, ainda que não ocorra o pagamento integral dos créditos; ou 

f) iliquidez ou difícil realização do ativo remanescente na instituição, reconhecidas pelo 
Banco Central do Brasil ; e 

li - pela decretação de falência da instituição. 

§ 1° Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista nas alíneas "a", "b", "d", "e", e ''f" 
do inciso I do caput, o Banco Central do Brasil comunicará o encerramento ao órgão 
competente do Registro do Comércio, que deverá: 

1 - nas hipóteses das alíneas "b" e "d" do inciso I do caput, promover as anotações 
pertinentes; e 

li - nas hipóteses das alíneas "a", "e" e ''f" do inciso I do caput, proceder à anotação do 
encerramento da liquidação extrajudicial no registro correspondente e substituir, na 
denominação da sociedade, a expressão "Em liquidação extrajudicial" por "Liquidação 
extrajudicial encerrada". 

§ 2° Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista no inciso I do caput, o prazo 
prescricional relativo às obrigações da instituição voltará a contar da data da publicação do 
ato de encerramento do regime. 

§ 3º O encerramento da liquidação extrajudicial na forma prevista nas alíneas "b" e "d" do 
inciso I do caput pode ser proposto ao Banco Central do Brasil, após a aprovação por 
maioria simples dos presentes à assembleia geral de credores: 

1 - pelos cooperados ou pelos associados, autorizados pela assembleia geral; ou 

li - pelos controladores. 

§ 4° A assembleia geral de credores a que se refere o § 3° será presidida pelo liquidante e 
nela poderão votar os titulares de créditos inscritos no quadro geral de credores, 
computando-se os votos proporcionalmente ao valor dos créditos dos presentes . 

§ 5º Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista no inciso I do caput, o acervo 
remanescente da instituição, se houver, será restituído: 

1 - ao último sócio controlador ou a qualquer sócio participante do grupo de controle ou, na 
impossibilidade de identificá-lo ou localizá-lo, ao maior acionista ou catista da sociedade; ou 

11 - no caso de cooperativa de crédito, a qualquer cooperado. 

§ 6° As pessoas de que trata o § 5° não poderão recusar o recebimento do acervo 
remanescente e serão consideradas depositárias dos bens recebidos . 



§ 7º Na hipótese em que o lugar em que se encontrarem as pessoas mencipnadas no § 5° 
for ignorado, incerto ou inacessível ou na hipótese de suspeita de sua ocultação, fica o 
liquidante autorizado a depositar o acervo remanescente em favor delas, no juízo ao qual 
caberia decretar a falência." (NR) · 

Art. 46. A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 66 . As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil que apresentem insuficiência nos recolhimentos compulsórios ficam 
sujeitas aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil e ao disposto na 
Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017 . 

.. ................... ... ................................... ... ........... " (NR) 

Art. 47. A Lei nº 9.613, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16 .................. ...... ................... ......................... . 

§ 2° Caberá recurso das decisões do COAF relativas às aplicações de penas 
administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional." (NR) 

Art. 48. A Lei nº 9.873, de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° ......... ......... ...... ....... ..................................... . 

ll...:..do termo de compromisso de que trata o § 5° do caput do art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e de que tratam o art. 12 ao art. 16 da Medida Provisória nº 784, de 7 de 
junho de 2017." (NR) 

Art. 49. A Lei nº 10.214. de 27 de marco de 2001 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9º A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de pagamentos 
sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, seus 
administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados ao disposto 
na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017, e na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

Parágrafo único. Caberá recurso, no prazo de trinta dias, sem efeito suspensivo, das 
decisões proferidas pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, 
com fundamento neste artigo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 
Nacional." (NR) 

Art. 50. A Medida Provisória nº 2.224, de 2001 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° O não fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco Central do 
Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior e a prestação de informações falsas, 
incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na regulamentação em 
vigor constituem infrações sujeitas à aplicação do disposto no art. 39 da Medida Provisória 
nº 784, de 7 de junho de 2017 . 

... .. ......... .. ...... ...... ..... ................. ............ ... ........ " (NR) 

Art . 51. A Lei nº 11.371 . de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central do Brasil, de 
capital estrangeiro em moeda nacional sujeitam os responsáveis ao disposto no art. 39 da 
Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." (NR) 

Art. 52. A Lei nº 11 . 795, de 8 de outubro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 42. Às infrações aos dispositivos desta Lei e às normas infralegais aplica-se o disposto 
na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." (NR) 

&f.w~, A Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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autorizadas a exercer essas atividades, seus administradores e membros ' de ·conselhos 
fiscais, consultivos e assemelhados às penalidades e às medidas coercitivas e aos meios 
alternativos de solução de controvérsias previstos : · " 

1 - na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017, aplicáveis pelo Banco Central do 
Brasil ; e 

li - na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976', aplicáveis pela Comissão de Valores 
Mobiliários." (NR) . 

Art. 54. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os arranjos e as 
instituições de pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a instituição de 
pagamento, os seus administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou 
contratuais, às penalidades previstas na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017 . 

.............. ........ ........... ......................... .. ............ " (NR) 

Art. 55. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários editarão 
normas compleme~tares ao disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 56. A prática de operações vedadas pelo art. 34 da Lei nº 4.595, dei 31' de dezembro de 1964, sujeita o 
infrator às penalidades em vigor à época do fato, ainda que a conduta não seja mais tipificada como infração 
administrativa por norma superveniente. 

Art. 57. Ficam revogados: 

1 - na data de publicação desta Medida Provisória: 

a) os art. 35, art.36, art.42, art. 43 e art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; 

b) o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro de 1969; 

c) o inciso Ili do caput do art. 11 e o § 4° do art. 26 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 

d) o art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995; 

e) o art. 9° da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997; 

f) o art. 3° da Medida Provisória nº 2.224. de 4 de setembro de 2001 ; 

g) o art. 12 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; e 

h) o inciso IV do caput do art. 7° e os art. 43 e art. 44 da Lei nº 11. 795, de 8 de outubro de 2008; e 

li - noventa dias após a data de publicação desta Medida Provisória, o art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Art. 58. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de junho de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 

MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
llan Goldfajn 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.6.2017 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 2.224, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

Estabelece multa relativa a informações sobre capitais 
brasileiros no exterior e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

/\rt. 18 O não foFneoiR'lento de infoFR'lações FOgulaR'lentaFOs m<igidas pelo Banoo Central do BFasil FOlatiYas a 
oapitais brasileiros no mctOFiOF, beR'l GOR'IO a prastação de infoFR'lações falsas, inooR'lpletas, inooFFOtas ou fora dos pFazos 
e das eondiçiões pFO,J'istas na FOgulaR'lentaçião eR'l vigor eonstitueR'l infrações sujeitas à R'lulta de até R$ 290.000,00 
(duzentos e einqüenta R'lil raais). 

Art. 1° O não fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco Central do Brasil relativas a 
capitais brasileiros no exterior e a prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das 
condições previstas na regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à aplicação do disposto no art. 39 da 
Medida Provisória nº 784. de 7 de junho de 2017. (Redação dada pela Medida provisória nº 784. de 2017) 

Parágrafo único. São considerados capitais brasileiros no exterior os valores de qualquer natureza, os ativos em 
moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional por pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou 
com sede no País, assim conceituadas na legislação tributária. 

Art. 2º A multa prevista, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas 
residentes, domiciliadas ou com sede no País que detenham, a partir de 5 de setembro de 2001, capitais brasileiros no 
exterior. 

Parágrafo único. Aplica-se a multa, inclusive, às situações em que as pessoas referidas no caput não mais 
detenham posição de capitais brasileiros no exterior na data da requisição ou exigência da informação. 

/\rt. 38 O ,.,aloF R'lfficiR'lo da R'lulta pFO'o'ista no art. 58 da Lei n8 4.131, de 3 de seteR'lbro de 1962, e no art. 67 da Lei 

n8 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a ser de R$ 250.000,00 (duzentos e einqüenta R'lil FOais). (Revogado 
pela Medida Provisória nº 784. de 2017) 

Art. 4º O art. 6º da Lei no 4.131, de 1962, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 6º .................... ......................................... .... .. 

Parágrafo único. O não-fornecimento das informações regulamentares exigidas, ou a 
prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das 
condições previstas na regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa 
prevista no art. 58 desta Lei." (NR) 

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional baixará as normas necessárias ao cumprimento desta Medida Provisória. 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.9.2001 - Edição extra 
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